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~) 
LEI nQ 853/83 ,,., y 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espirita Santo, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a CÂMARA MUNICl 
PAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, lQ - O prazo para pagamento dos débitos de tribu-/ 

tos inscritos em Olvida Ativa nesta Prefeitu­

ra, com anistia concedida pela Lei nQ 850/83, 

fica prorrogado até o dia 31 de maio do ano / 
em curso, 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação, retroagindo os seus efeitos a partir / 
de 27 de Abril do corrente ano. 
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